
PREFETTURA DO MUNtCiptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. i4730t00 - Monte Àzul paulista/Sp

Dispõ€ eobre abertura de Crêdito Especial ao
Orçaaento de 2o23, e dá outras provldências.

l 
^RCELO 

OT^\ÃÂl.lO DOS S^NTOS, Prefeito do Município de ÂÂonre Ázul poulista,
€sfodo de 5õo Psulo, no 1§o de §{s <trilrutções l€gnis,

FÁZ SÁBER qte o Cânnru llunicipol, oprorrou e ele prornrlgo e sonciom o seguinte Lei:

Ar.t- ,o - O Po*-r Exeanivo rtâuntcipol tj({ uiortzado o órir no orçohento-proglrm do
exercício de 2023, crediro Espciol suplenrentor rrc r,qlor de RS 1.339.497,60 (hwn nillão trezentos e
t?inta e no\E mil qfitrüentos a |íatÉnto e sete & ttr,is e seslu,nta centovos) com inclusõo no ppÁ -
Plono Plurionual 2022/2025, LDO - t€i de Dircfrizes Orçonrentários 2O23 e Lei OrçonerÉdria vigerlle, co71,
o crioçõo dq seguinte dotoçdo orçolt€n.]áriq;

AJ't. 2o. - Á coberturc do CÉdito Especiol oberto no qrtigo onterior no rnlor lotol de R$
1.339.497,6A (Hrm nillão tt?'zentos a trinto e aovc mil qnü.E;entos e e not'2nl, e sete ,zois e
sessenta centaws) seú conforrre disposto no inciso II, ponígrofo 1o do qrt.43 do Lei Fe&ml 4.3?0/64,
por excesso de orrecodoçôo.

AÉ. 30- - O crédito especiol oberlo no artigo 10, tení vigência no exetcício fimnceiro d€
2023, poderdo ser supbtre,ntado x rc.cessário nos termos do ctrtorizoção em lei.

ÁÉ. 40 - Ficq incluído no Plono Pluriqnuol, m Lei das Diretrizes Orçdmentários. orde couber.

^rt. 
50 - Esto L€i eítruní em vigor no dqtq d€ suo publiccção, r'evogodas os dBposições em

contúrio,

lÁonte Â:ul dez

Registr.odo e publicado rc exp.dienle do Secr€ldriq do ilurs

ENTTDÁDE: 01 - PREFETTURÁ AI\UNICIPAL
U.Or 05 - SECRETÁRI A DE sÁUDE
U.E: OO - FUNDO IITUNIGPÁL DE
10.301.0O24.2 134 - lüonute ci Eletivqs Portqrio 6Ml1r15 n" 90
3.3.90.39 - Outros Servi de Terceiros - Pessoo Jurídico t.339.497,60
Fonte 05 - TronsfeÉncio Convênio Federul
TOTÁL 1.339 .497 .60
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Azul Poulisto-SP, em 21 de dezembro de ?§23
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LEI Nf 2.590 de 2l de dezembro & ?.O?3.


